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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        / 2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que volte a realizar a compra dos produtos agrícolas advindos da Agricultura Familiar, para que seja fornecida uma cesta básica desses produtos como verduras, legumes, hortaliças e afins aos beneficiários da Bolsa Alimentação enquanto a mesma estiver sendo paga aos contemplados. 

Justificativa: O objetivo da presente indicação é escoar a produção da agricultura familiar que deixou de ser fornecida por conta da paralisação das atividades escolares. Tendo em vista que recebemos solicitações de vários Agricultores que forneciam seus produtos da Agricultura Familiar nas Escolas Municipais e hoje estão perdendo sua produção, pois não tem para onde escoar e ao mesmo tempo teríamos a segurança de que os estudantes municipais estariam com alimentos essenciais para seu desenvolvimento. Cabe lembrar que esses Agricultores estão sem renda para seu sustento em todo o período da paralisação escolar desencadeada pela Pandemia do Covid-19. Para além disso, sugiro que a entrega das cestas ocorra através do transporte escolar, possibilitando com isso o retorno dos profissionais deste segmento que também tem sofrido com a paralisação das atividades escolares.
Sala das Sessões, 18 de março de 2021.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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